
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.483, DE 2023 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 60/2024 - SF 

 
Inclui, no calendário oficial de datas comemorativas da República 
Federativa do Brasil, Rosh Hashaná, o primeiro dia do Ano Novo, e Yom 
Kippur, o Dia do Perdão, a serem comemorados anualmente na data 
definida pelo calendário judaico, e Eid al-Fitr, o fim do Ramadã, e Eid al-
Adha, a Festa do Sacrifício, a serem comemorados anualmente na data 
definida pelo calendário islâmico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5170/2023. ESCLAREÇO QUE, EM 
DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A 
TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE (ART. 151, II, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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FIM DO DOCUMENTO 

Inclui,  no  calendário  oficial  de  datas
comemorativas da República Federativa do
Brasil,  Rosh  Hashaná,  o  primeiro  dia  do
Ano  Novo,  e  Yom  Kippur,  o  Dia  do
Perdão, a serem comemorados anualmente
na data definida pelo calendário judaico, e
Eid  al-Fitr,  o  fim  do  Ramadã,  e  Eid  al-
Adha,  a  Festa  do  Sacrifício,  a  serem
comemorados anualmente na data definida
pelo calendário islâmico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º São incluídos, no calendário oficial de datas comemorativas da República
Federativa do Brasil, Rosh Hashaná, o primeiro dia do Ano Novo, e Yom Kippur, o Dia do
Perdão, a serem comemorados anualmente na data definida pelo calendário judaico, e Eid
al-Fitr,  o  fim do Ramadã,  e  Eid  al-Adha,  a  Festa  do Sacrifício,  a  serem comemorados
anualmente na data definida pelo calendário islâmico.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de março de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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